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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o Relatório de Ponderação dos Resultados da Discussão 

Pública da proposta de 2.ª alteração ao Plano Diretor Municipal (PDM) de Coimbra, que 

decorreu entre 6 de setembro e 18 de outubro de 2021, elaborado em cumprimento do 

disposto no artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.  

O artigo 89.º RJIGT, sob a epígrafe discussão pública, estabelece que a discussão pública é a fase 

do procedimento de elaboração de um plano municipal durante o qual os interessados podem 

apresentar reclamações, observações ou sugestões, que são ponderadas pela Câmara 

Municipal, ficando obrigada a resposta fundamentada perante aqueles que invoquem, 

designadamente: 

i. A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e com 

projetos que devam ser ponderados em fase de elaboração;  

ii. A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

iii. A lesão de direitos subjetivos. 

A abertura do período de discussão pública foi aprovada pela Câmara Municipal na sua reunião 

pública realizada em 26 de julho de 2021 (Deliberação n.º 2589/2021), pelo período de 30 dias 

úteis, a contar do 5.º dia útil seguinte ao da publicação de Aviso em Diário da República, o que 

ocorreu em 30 de agosto de 2021 (Aviso n.º 16376/2021).  

Para além de publicitado no Diário da República, a abertura do período de discussão pública foi 

divulgada através de Edital (Edital N.º 151/2021, de 2 de agosto) afixado no átrio do município, 

no sítio da internet do Município, na comunicação social (Diário de Coimbra, Diário As Beiras e 

Correio da Manhã), na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT) e demais lugares 

de uso e costume. 

Durante aquele período, o processo, designadamente a proposta de alteração ao PDM, a ata da 

conferência procedimental e os resultados das reuniões de concertação realizadas com a 

Direção-Geral do Território (DGT), Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) 

e Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC), bem como a 

“fundamentação da não sujeição a Avaliação Ambiental Estratégica”, estiveram disponíveis para 
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consulta no sítio do Município na internet  e, mediante marcação prévia, na Divisão de 

Planeamento Territorial (Praça 8 de Maio, n.º 37, Coimbra) nos dias úteis, das 9:00 horas às 

12:30 horas e das 14:00 horas às 17:30 horas. 

O procedimento de alteração (2.ª alteração) ao PDM, que foi determinado pela Câmara 

Municipal na sua reunião pública realizada a 18 de abril de 2019 através da deliberação n.º 

1003/2019, tem, de acordo com os “Termos de referência e a definição de oportunidade da 

alteração do plano” então aprovados, como objeto: 

a) A conformação/adequação do PDM ao: 

 Quadro jurídico estabelecido pela Lei n.º 31/2014, de 30 de maio (Lei de Bases Gerais da 

Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo – LBGPPSOTU) e pelo 

Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial – RJIGT), nomeadamente através da classificação como “solo urbano” ou como 

“solo rústico” das áreas integradas na categoria operativa de solo urbanizável, eliminada 

por aquele quadro jurídico; 

 Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI);  

 Programa Regional de Ordenamento Florestal do Centro Litoral (PROF CL); 

b) A atualização do plano face à entrada em vigor de novas normas legais, nomeadamente 

de novas servidões administrativas ou restrições de utilidade pública 

O presente Relatório tem, assim, como objetivos específicos: 

i. Explicitar a forma como se processou e decorreu a discussão pública; 

ii. Apresentar o resultado da análise/ponderação técnica sobre as participações apresentadas 

pelos interessados durante o período de discussão pública; 

iii. Identificar e justificar eventuais alterações a incluir na versão final da proposta de 2.ª 

alteração ao PDM de Coimbra. 
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2. PROCEDIMENTO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

2.1. Abertura do período de discussão pública 

A abertura do período de discussão pública da proposta de 2.ª alteração ao PDM de Coimbra foi 

aprovada por deliberação (Deliberação n.º 2589/2021) da Câmara Municipal na sua reunião 

pública realizada no dia 26 de julho de 2021, pelo período de 30 dias úteis, a contar do 5.º dia 

útil seguinte ao da publicação de Aviso no Diário da República. 
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2.2. Período de discussão pública 

O período de discussão pública, com a duração de 30 (trinta) dias úteis contados a partir do 5.º 

dia útil à data da publicação no Diário da República do Aviso n.º 16637/2021, de 30 de agosto 

(Diário da República, 2.ª série – N.º 168 – 30 de agosto de 2021), decorreu entre 6 de setembro 

e 18 de outubro de 2021. 
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2.3. Publicitação e divulgação do período de discussão pública 

A abertura do período de discussão pública da proposta de 2.ª alteração ao PDM, a forma de 

participação dos interessados e os locais de consulta do processo foi, para além da publicação 

no Diário da República do Aviso n.º 16376/2021, de 30 de agosto, divulgada através de/a: 

a) Edital (Edital N.º 151/2021, de 2 de agosto) afixado no átrio dos Paços do Município, no sítio 

da internet do Município, na comunicação social (Diário de Coimbra, Diário As Beiras e Correio 

da Manhã), e demais lugares de uso e costume; 
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Divulgação do Edital N.º 151/2021 no sítio da internet do Municipio 
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Divulgação do Edital N.º 151/2021 no Diário de Coimbra, de 19 de agosto de 2021 
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Divulgação do Edital N.º 151/2021 no Diário As Beiras, de 19 de agosto de 2021 
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Divulgação do Edital N.º 151/2021 no Correio da Manhã, de 19 de agosto de 2021 
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b) Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT). 
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2.4. Locais de consulta 

O processo, designadamente a proposta de alteração ao PDM, as atas de conferência 

procedimental e os resultados das reuniões de concertação realizadas com a DGT, ICNF e CCDRC, 

bem como a “fundamentação da não sujeição a Avaliação Ambiental Estratégica”, estiveram 

disponíveis para consulta: 

. No sítio da internet do Município em: 

- https://www.cm-coimbra.pt/areas/e-balcao/documentos-em-apreciacao-publica; 
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- https://www.cm-coimbra.pt/areas/viver/urbanismo/ordenamento-do-

territorio/instrumentos-de-gestao-territorial/plano-diretor-municipal; 
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. Na Divisão de Planeamento Territorial (Praça 8 de Maio, n.º 37, Coimbra) nos dias úteis, das 

9:00 horas às 12:30 horas e das 14:00 horas às 17:30 horas. 

 

 

Os documentos disponibilizados para consulta, quer no sítio do Município na internet como na 

Divisão de Planeamento Territorial, foram os seguintes: 

. Deliberação da Câmara Municipal de 26 de julho de 2021 

. Edital N.º 151/2021, de 2 de agosto 

. Aviso n.º 16376/2021, publicado no Diário da República, 2.ª Série - N.º 168, de 30 de agosto 

de 2021  

. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO PDM 

Peças escritas: 

Relatório 

Regulamento  

Plano de Financiamento e Fundamentação da Sustentabilidade Económica e Financeira 

Ficha de Dados Estatísticos 
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Peças desenhadas: 

Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 

Planta de Ordenamento - Salvaguarda de Infraestruturas 

Planta de Condicionantes - Recursos Naturais 

Planta de Condicionantes - Património 

Planta de Condicionantes - Infraestruturas 

Planta de Condicionantes - Áreas Percorridas por Incêndios 

Planta de Condicionantes – Perigosidade de Risco de Incêndio 

Planta de Compromissos Urbanísticos 

. Fundamentação da Não Sujeição a Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) 

. Ata da Conferência Procedimental 

. Ata da Reunião de Concertação com a DGT 

. Parecer Final da DGT 

. Ata da Reunião de Concertação com ICNF 

. Ata da Reunião de Concertação com a CCDRC 

 

2.5. Forma de participação 

As participações dos interessados puderam ser formalizadas por escrito, dirigidas ao Senhor 

Presidente da Câmara Municipal, enviadas para o endereço postal Praça 8 de Maio, 3000-300 

Coimbra, por correio eletrónico para geral@cm-coimbra.pt ou, ainda, no Atendimento ao 

Público da Câmara Municipal, na Praça 8 de Maio, ou na Loja do Cidadão. 
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3. PARTICIPAÇÂO PÚBLICA 

3.1. Número e tipologia das participações  

No período de discussão pública da proposta de 2.ª alteração ao PDM registaram-se 15 (quinze) 

participações, que foram registadas no sistema de registo documental em uso nesta Câmara 

Municipal, tendo-se associado a cada um número de ordem, correspondente ao n.º de entrada 

nos serviços. Duas das participações, registadas com o nº de ordem 1 e 3, referem-se ao mesmo 

participante e assunto, tendo sido remetidas em seu nome por entidades diferentes. 

As participações recebidas referem-se, na generalidade, a: 

i. Pedidos de alteração da classificação/qualificação do solo; 

ii. Pedidos de alteração ao Regulamento. 

 

3.2. Análise e ponderação das participações  

A análise e ponderação de cada participação foi registado em ficha própria, designada por “ficha 

de ponderação”, contendo a seguinte informação: elementos identificativos da participação 

(nome do participante, n.º de ordem e n.º de registo documental), localização, um resumo da 

participação, a ponderação/análise elaborada, a proposta de decisão técnica, e sempre que foi 

o caso, a indicação dos elementos/documentos do plano que são objeto de alteração. 

A proposta de decisão técnica sobre cada participação foi tomada em função do enquadramento 

das propostas/sugestões apresentadas no objeto do presente procedimento de alteração ao 

PDM, sendo cada participação considerada:  

 Acolhida - quando todas as propostas/sugestões apresentadas foram objeto de 

aceitação; 

 Parcialmente acolhida – quando as propostas/sugestões apresentadas foram 

parcialmente objeto de aceitação; 

 Não acolhida – quando nenhuma das propostas/sugestões apresentadas foi objeto de 

aceitação 
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 Esclarecida – quando se clarificam os aspetos identificados ou se responde a dúvidas 

levantadas na participação.  

No anexo 1 a este Relatório incluem-se as fichas de ponderação (que se resumem na tabela 

seguinte) e no Anexo 2 as participações recebidas. 
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PONDERAÇÃO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÔES RECEBIDAS 

Nº de 
ordem  

Participante Síntese da participação Ponderação Proposta de 
decisão 

01 
03 

 

Luís Filipe Marques 
Simões 

Pedido de alteração da classificação, de parte de um 
terreno sito em Pereiros (União das Freguesias de Santa 
Clara e Castelo Viegas), de solo rural (espaço agrícola e 
florestal) para solo urbano (espaço residencial), e exclusão 
da Reserva Ecológica Nacional (REN). 

Trata-se de pedido de reclassificação de solo rústico 
para solo urbano (alteração de perímetro urbano) e de 
exclusão/desafetação de áreas da REN que não tem 
enquadramento no objeto do presente procedimento 
de alteração ao PDM 
 

Não acolhida 

02 Manuel Gonçalves 
Cheganças, Lda. 

Pedido de alteração ao PDM, de forma a viabilizar a 
legalização de obras de edificação/construção existentes 
(estaleiro de materiais de construção e garagem de 
máquinas) em terreno localizado a sul da EN 111, em 
Silvestre 

Trata-se de um pedido de reclassificação de solo rústico 
(espaço agrícola) para solo urbano e de 
exclusão/desafetação de áreas da RAN e REN e ou de 
alteração dos usos/parâmetros urbanísticos definidos 
para os espaços agrícolas que não tem enquadramento 
no objeto do presente procedimento de alteração ao 
PDM 

Não acolhida 

04 Paulo Lopes Pedido de alteração da classificação de terrenos sitos na 
Rua das Quintas em Telhadela (Freguesia de Cernache), de 
solo rural (espaço agrícola) para solo urbano (espaço 
residencial) 

Trata-se de pedido de reclassificação de solo rústico 
para solo urbano (alteração de perímetro urbano) e de 
exclusão/desafetação de áreas da RAN que não tem 
enquadramento no objeto do presente procedimento 
de alteração ao PDM 
 

Não acolhida 
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PONDERAÇÃO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÔES RECEBIDAS 

Nº de 
ordem  

Participante Síntese da participação Ponderação Proposta de 
decisão 

05 Carlos Alberto 
Simões Mateus 

Pedido de alteração da classificação de terrenos sitos na 
Rua das Galegas / Rua da Senhora da Piedade (União das 
Freguesias de Assafarge e Antanhol) de solo rural (espaço 
florestal e espaço agrícola) para solo urbano (espaço 
residencial). 

Trata-se de pedido de reclassificação de solo rústico 
para solo urbano (alteração de perímetro urbano) que 
não tem enquadramento no objeto do presente 
procedimento de alteração ao PDM 

Participação 
não acolhida 

06 Pedro Jorge Pinto 
de Karst Guimarães 

Sugestão de introdução de critérios para aferir a superfície 
máxima de pavimento a autorizar ao promotor em prédios 
localizados em Áreas Habitacionais H2, H3 e H4 inseridas 
na UOPG1 - Cidade de Coimbra, que permitam minimizar o 
facto de independentemente de os terrenos estarem em 
área habitacional H2, H3 ou H4 a superfície máxima de 
pavimento a autorizar ao promotor ser sempre a mesma 

Trata-se de uma sugestão de alteração ao 
Regulamento, em particular do artigo 95., que 
estabelece medidas supletivas quanto à superfície 
máxima de pavimento a autorizar ao promotor em 
terrenos inseridos na UOPG 1 (Cidade de Coimbra) em 
áreas habitacionais H2, H3 ou H4 até à execução 
daquela UOPG, que não tem enquadramento no objeto 
do presente procedimento de alteração ao PDM 

Participação 
não acolhida 

07 Sandra Maria da 
Fonseca Almeida  

Questiona:  
- a manutenção como solo urbano de todo o solo 
atualmente integrado na categoria de solo urbanizado; 
- a classificação como solo urbano dos espaços residenciais 
integrados na categoria operativa de solo urbanizável; 
. considerando que nem todo o solo urbano se encontra 
consolidado, de que a forma é que a execução daquele solo 
através de operações urbanísticas avulso, conforme 

As questões colocadas pela participante, tanto sobre a 
manutenção como solo urbano de todo o solo 
atualmente integrado na categoria de solo urbanizado 
como sobre a classificação como solo urbano dos 
espaços residenciais integrados na categoria operativa 
de solo urbanizável, encontram-se devidamente 
justificadas no Relatório da Proposta da 2.ª alteração 
ao PDM. 

Participação 
esclarecida 
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PONDERAÇÃO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÔES RECEBIDAS 

Nº de 
ordem  

Participante Síntese da participação Ponderação Proposta de 
decisão 

previsto no artigo 134.º (Execução do solo urbano) do 
Regulamento do PDM, garante o cumprimento do RJIGT 

Sobre a questão, ou seja de que forma é que a execução 
do solo urbano através de operações urbanísticas 
avulso, conforme  previsto no artigo 134.º (Execução do 
solo urbano) do Regulamento do PDM, garante o 
cumprimento do RJIGT, esclarece-se, pese embora o 
artigo 134.º não seja objeto da presente proposta de 
alteração ao PDM,  que de acordo com as suas 
disposições, a execução em solo urbano através do 
recurso a operações urbanísticas previstas no RJUE 
(edificação e loteamento) só deverá ocorrer quando 
não se justifique que as mesmas operações urbanísticas 
sejam suportadas por uma solução integrada de 
conjunto através, nomeadamente, de unidades de 
execução, o que está em conformidade como os 
princípios de execução dos planos definidos, 
nomeadamente, no RJIGT. 

08 Junta de Freguesia 
de Brasfemes 

Pedido de ampliação da área de construção residencial 
para ambos lados da estrada que liga Brasfemes a Lagares  

Trata-se de um pedido de reclassificação de solo rústico 
para solo urbano (alteração de perímetro urbano) e de 
exclusão/desafetação de áreas da RAN, que não tem 
enquadramento no objeto do presente procedimento 
de alteração ao PDM 

Participação 
não acolhida 
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PONDERAÇÃO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÔES RECEBIDAS 

Nº de 
ordem  

Participante Síntese da participação Ponderação Proposta de 
decisão 

09 Rui Isidro Falacho 
da Fonseca Almeida 

Pedido de alteração da redação do n.º 1 do artigo 103.º do 
Regulamento do PDM (Usos - Áreas Verdes de Recreio e 
Lazer), de forma as que as áreas verdes de recreio e lazer 
possam integrar o uso “serviços associados à ciência e à 
saúde” 

Trata-se de um pedido de alteração ao Regulamento 
(artigo 103.º Usos - Áreas Verdes de Recreio e Lazer) 
para que aquelas áreas integrem o uso “serviços 
associados à ciência e à saúde”, que não tem 
enquadramento no objeto do presente procedimento 
de alteração ao PDM 

Participação 
não acolhida 

10 Patrícia Namorado 
da Costa Viegas 
Nascimento 

Pedido de alteração da classificação/qualificação de dois 
terrenos sitos Bencanta, de Espaços de Uso Especial (Área 
de Equipamento) para Espaço Habitacional. 

Trata-se de um pedido de requalificação de solo urbano 
de “Espaços de Uso Especial - Área de Equipamento” 
para “Espaço Habitacional” que não tem 
enquadramento no objeto do presente procedimento 
de alteração ao PDM 

Participação 
não acolhida 

11 Vitor Manuel 
Lourenço de Matos 

Pedido de alteração da qualificação de terrenos 
confinantes com Rua Monsenhor Alves Brás (Freguesia de 
Santo António dos Olivais), numa profundidade de cerca de 
40 m, de Área Verde de Proteção e Enquadramento para 
Área Habitacional H2. 

Trata-se de um pedido de requalificação de solo 
urbano, de Área verde de proteção e enquadramento” 
para “Área Habitacional”, que não tem enquadramento 
no objeto do presente procedimento de alteração ao 
PDM 

Participação 
não acolhida 

12 Joana Novais de 
Figueiredo 

Pedido de reposição das condições urbanísticas que 
possibilitaram em 2003 a emissão de alvará de construção 
de uma moradia, não construída, em solo rural (espaço 
agrícola) 

Trata-se de um pedido de alteração ao Regulamento, 
nomeadamente das condições de edificabilidade em 
solo rústico (espaços agrícolas/espaços florestais) que 
não tem enquadramento no objeto do presente 
procedimento de alteração ao PDM 

Participação 
não acolhida 
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PONDERAÇÃO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÔES RECEBIDAS 

Nº de 
ordem  

Participante Síntese da participação Ponderação Proposta de 
decisão 

13 CELPA – Associação 
da Indústria 
Papeleira 

Pedido de alteração/modificação dos seguintes artigos do 
Regulamento do PDM: 
- artigo 9.º (Regime), que disciplina o regime de ocupação 
das áreas integradas na estrutura ecológica municipal – 
propõe a eliminação da norma do PDM que não admite 
naquelas áreas “a arborização ou rearborização com 
eucalipto” por não estar em conformidade com as 
disposições legais aplicáveis, designadamente o Decreto-
lei n.º 96/2013, na versão em vigor, que aprova o regime 
jurídico a que estão sujeitas as ações de arborização e 
rearborização com recursos a espécies florestais; 
- artigo 43.º (Usos), n.ºs 1 e 2, que disciplina os usos 
admitidos nos “Espaços florestais” – propõe que o n.º 1 
daquele artigo passe a incluir, a par das demais funções aí 
mencionadas, a “silvopastorícia, a caça e a pesca” por 
consubstanciarem, de acordo com o PROF CL, também 
funções gerais dos espaços florestais e não usos 
complementares, conforme definido no n.º 2 daquele 
mesmo artigo 

Acolhe-se a sugestão de alteração dos n.ºs 1 e 2 do 
artigo 43.º - Usos, que disciplina os usos admitidos nos 
“Espaços florestais do Regulamento do PDM, por ter 
enquadramento no objeto do presente procedimento 
de alteração ao PDM.  
Já a proposta de alteração ao artigo 9.º (Regime), que 
disciplina o regime de ocupação das áreas integradas 
na estrutura ecológica municipal – eliminação da 
norma do PDM que interdita nas áreas da estrutura 
ecológica municipal “a arborização ou rearborização 
com eucalipto” não tem enquadramento no objeto do 
presente procedimento de alteração ao PDM.  
A introdução daquela norma no Regulamento do PDM 
foi feita no entendimento de que é uma matéria objeto 
de enquadramento num PDM, já que a este cabe a 
referenciação espacial dos usos e atividades no 
território, nomeadamente através da definição das 
classes e das categorias de espaços.  

Participação 
parcialmente  
acolhida 

14 Associação 
Cognitária Vasco da 
Gama /ACV) / 

Pedido para a alteração do PDM consagre a possibilidade 
de expansão do Campus Universitário da ACVG/ARCA, com 
novas construções necessárias à finalidade daquelas 

O PDM salvaguarda as situações de ampliação de 
equipamentos existentes localizados em solo 
urbano/espaços habitacionais, como é o caso do 

Participação 
esclarecida 
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PONDERAÇÃO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÔES RECEBIDAS 

Nº de 
ordem  

Participante Síntese da participação Ponderação Proposta de 
decisão 

Associação 
Recreativa de 
Coimbra Artística 
(ARCA) 

instituições, com pelo menos a volumetria de 2 – 3 pisos 
consagrada inicialmente 

Campus Universitário da ACVG/ARCA que está 
classificado/qualificado como solo urbano/área 
habitacional H2  

15 Ana Rita das Neves 
Fernandes / Luis 
Miguel Bandeira 
Rodrigues 

Pedido de alteração da classificação de um terreno, sito na 
Estrada de ligação entre Brasfemes e Lagares, de solo 
rústico (espaço agrícola) para solo urbano (área 
habitacional) 

Trata-se de um pedido de reclassificação de solo rústico 
para solo urbano (alteração de perímetro urbano) que 
não tem enquadramento no objeto do presente 
procedimento de alteração ao PDM 

Participação 
não acolhida 
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4. ALTERAÇÔES AOS ELEMENTOS DO PLANO  

Decorrente da análise/ponderação técnica das participações recebidas será, em relação â 

proposta de alteração ao PDM que esteve em discussão pública, apenas será alterado o artigo 

43.º do Regulamento do PDM. 

 

5. CONCLUSÃO 

Pelo atrás exposto considera-se que o presente Relatório de Ponderação dos Resultados da 

Discussão Pública da 2.ª alteração ao Plano Diretor Municipal de Coimbra reúne as condições 

para ser submetido à aprovação da Câmara Municipal e, consequentemente, à respetiva 

divulgação na comunicação social, na plataforma colaborativa de gestão territorial (PCGT) e no 

sítio da internet do Município, conforme preceituado no n.º 6 do artigo 89.º do Decreto-lei n.º 

80/2015, de 14 de maio (Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial - RJIGT), na 

versão atual. 

Encontram-se, também, reunidas as condições para a versão final da proposta de 2.ª alteração 

ao PDM ser submetida a aprovação pela Assembleia Municipal, nos termos e para os efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 90.º do RJIGT. 
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ANEXO 1 

FICHAS DE PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES RECEBIDAS 
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO  

N.º de ordem 

O1 

03 

Participante Luís Filipe Marques Simões 

Data 09/09/2021 

21/09/2021 

Regt.º MGD - 48752 (remetido pela União de 

Freguesias de Santa Clara e Castelo 

de Viegas); 

- 48760 (remetido por Carlos 

Perpétua, na qualidade de familiar) 

Tipo de contributo Sugestão 
 

Localização Pereiros – União de Freguesias de Santa Clara e Castelo de Viegas 
 
RESUMO DA PARTICIPAÇÃO 

Pedido de alteração da classificação, de 

grande parte de um terreno, de solo rural 

(espaço agrícola e espaço florestal) para solo 

urbano e de desafetação/exclusão da 

Reserva Ecológica Nacional (REN), de forma 

a permitir a construção de habitação própria 

e permanente. 

O requerente alega que não se justifica a 

classificação daquela parte do terreno como 

solo rural (a parte restante do terreno está 

qualificada como área habitacional H2) face 

às características que apresenta, quer em 

termos de perfil (terreno plano), quer em 

termos de ocupação/utilização (olival/vinha) 

e estar contíguo a edifícios habitacionais 

 

 

 

  

 
PONDERAÇÃO / ANÁLISE 

Trata-se de um pedido de reclassificação de solo rústico (espaço agrícola e espaço florestal) para solo 

urbano (área habitacional) e de exclusão da Reserva Ecológica Nacional (área com riscos de erosão) e, 

consequentemente, de alteração do perímetro urbano.  

O pedido não tem enquadramento no objeto do presente procedimento de alteração ao PDM, que em 

termos de classificação/reclassificação do solo visa somente classificar como solo rústico ou como solo 
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urbano as áreas do território municipal integradas na categoria operativa de solo urbanizável, e que se 

localizam em Lordemão, a norte da Circular Externa (espaços residenciais), e a nascente do lugar de 

Andorinha (espaços de atividades económicas). Também a alteração da delimitação da Reserva Ecológica 

Nacional não se enquadra no objeto do presente procedimento de alteração ao PDM. 

A alteração dos perímetros urbanos, bem como a exclusão/desafetação de áreas da Reserva Ecológica 

Nacional, só poderá ocorrer em futuro procedimento de revisão do PDM.  

 
PROPOSTA DE DECISÃO Participação não acolhida  

 
ELEMENTOS/DOCUMENTOS ALTERADOS 

PEÇAS ESCRITAS   

PEÇAS DESENHADAS  
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO  

N.º de ordem 

O2 
Participante Manuel Gonçalves Cheganças, Lda. 

Data 09/09/2021 Regt.º MGD 48757 

Tipo de contributo Sugestão 
 

Localização EN 111, São Silvestre – Freguesia de São Silvestre 
 
RESUMO DA PARTICIPAÇÃO 

Pedido de alteração ao PDM, de forma a 

viabilizar a legalização de obras de 

construção/edificação existentes (estaleiro 

de materiais de construção e garagem de 

máquinas) em terreno localizado a sul da EN 

111, em S. Silvestre. 

O requerente fundamenta o pedido no facto 

de ter iniciado a utilização do terreno em 

causa antes de ser criado o PDM, a RAN e a 

REN e de que da atividade instalada 

dependem quatro famílias. 

 

 
 
PONDERAÇÃO / ANÁLISE 

O terreno insere-se em solo rústico (espaço agrícola) integrado no seu todo em Reserva Agrícola 

Nacional e parcialmente em Reserva-se Ecológica Nacional (zonas ameaçadas por cheias e áreas de 

máxima infiltração).  

A alteração solicitada tendente à viabilização de obras de construção/edificação existentes no terreno, 

que implicaria a reclassificação do terreno como solo urbano (alteração do perímetro urbano) e a 

exclusão/desafetação da Reserva Agrícola Nacional e da Reserva Ecológica Nacional e ou a alteração 

dos usos/parâmetros urbanísticos definidos para os espaços agrícolas, não se enquadra no objeto do 

presente procedimento de alteração ao PDM. 

A alteração dos perímetros urbanos, bem como a exclusão/desafetação de áreas da Reserva Agrícola 

Nacional e Reserva Ecológica Nacional, só poderá ocorrer em futuro procedimento de revisão do PDM. 

 
PROPOSTA DE DECISÃO Participação não acolhida 
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ELEMENTOS/DOCUMENTOS ALTERADOS 

PEÇAS ESCRITAS   

PEÇAS DESENHADAS  
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

N.º de ordem 

O4 
Participante Paulo Lopes 

Data 27/09/2021 Regt.º MGD 48761 

Tipo de contributo Sugestão 
 

Localização Telhadela – Freguesia de Cernache 
 
RESUMO DA PARTICIPAÇÃO 

Pedido de alteração da classificação do solo 

ao longo da estrada denominada “Rua das 

Quintas”, em Telhadela, freguesia de 

Cernache, de forma a permitir aos 

proprietários dos terrenos confinantes a 

possibilidade de construção. 

O requerente alega que a área em causa 

pelas suas características físicas (zona de 

pedra) não tem qualquer interesse para a 

atividade agrícola e que o recente 

investimento efetuado no “alcatroamento” 

da Rua das Quintas, que permitiu ao lugar 

de Telhadela crescer em dimensão e 

melhorar a fluidez de escoamento de 

trânsito, deveria ser potenciado com a 

possibilidade de construção ao longo do seu 

traçado. 

 

 

 

 
PONDERAÇÃO / ANÁLISE 

Trata-se de um pedido de reclassificação de solo rústico (espaço agrícola e espaço florestal), parcialmente 

incluído em Reserva Agrícola Nacional (RAN), para solo urbano e, consequentemente, de alteração do 

perímetro urbano.  

O pedido não tem enquadramento no objeto do presente procedimento de alteração ao PDM, que em 

termos de classificação/reclassificação do solo visa somente classificar como solo rústico ou solo urbano 

as áreas do território municipal atualmente integradas na categoria operativa de solo urbanizável, e que 

se localizam em Lordemão, a norte da Circular Externa (espaços residenciais), e a nascente do lugar de 
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Andorinha (espaços de atividades económicas). Também a alteração da delimitação da Reserva Agrícola 

Nacional não se enquadra no objeto do presente procedimento de alteração ao PDM. 

A alteração dos perímetros urbanos, bem como a exclusão/desafetação de áreas da Reserva Agrícola 

Nacional, só poderá ocorrer em futuro procedimento de revisão do PDM. 
 

PROPOSTA DE DECISÃO Participação não acolhida 
 
ELEMENTOS/DOCUMENTOS ALTERADOS 

PEÇAS ESCRITAS   

PEÇAS DESENHADAS  
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

N.º de ordem 

O5 
Participante Carlos Alberto Lopes Simões Mateus 

Data 30/09/2021 Regt.º MGD 53901 

Tipo de contributo Sugestão 
 

Localização Rua das Galegas / Rua da Senhora da Piedade – S. Silvestre – União das Freguesias de 

Assafarge e Antanhol 
 
DESCRIÇÃO 

Pedido de alteração da classificação de 

terrenos contíguos à Rua das Galegas / Rua da 

Senhora da Piedade (ligação Palheira – 

Carvalhais), numa profundidade de 30 m em 

relação ao eixo, de solo rural (espaço agrícola 

e espaço florestal) para solo urbano (área 

habitacional). 

O requerente alega que o arruamento está 

parcialmente urbanizado e infraestruturado, 

nomeadamente nos seus topos onde se 

encontram diversas moradias unifamiliares 

construídas e habitadas, sendo expectável a 

execução das infraestruturas em falta a curto 

prazo (saneamento, passeios e iluminação 

pública), e que este é considerado importante 

como alternativa ao IC2 na ligação entre 

lugares. Refere ainda que ao longo do 

arruamento não existe produção florestal ou 

agrícola, existindo apenas mato abandonado, 

não se justificando, por isso, a classificação 

como solo rural, justificando-se, sim, a 

expansão/ligação dos lugares urbanos 

existentes.  
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PONDERAÇÃO / ANÁLISE 

Trata-se de um pedido de reclassificação de solo rústico (espaço agrícola e espaço florestal) para solo 

urbano (área habitacional) e, consequentemente, de alteração do perímetro urbano (numa extensão linear 

de aproximadamente 370 metros).  

O pedido não tem enquadramento no objeto do presente procedimento de alteração ao PDM, que em 

termos de classificação/reclassificação do solo visa somente classificar como solo rústico ou solo urbano as 

áreas do território municipal atualmente integradas na categoria operativa de solo urbanizável, e que se 

localizam em Lordemão, a norte da Circular Externa (espaços residenciais), e a nascente do lugar de 

Andorinha (espaços de atividades económicas).  

A reclassificação de solo rústico para solo urbano (alteração dos perímetros urbanos) só poderá ocorrer em 

futuro procedimento de revisão do PDM. 
 

PROPOSTA DE DECISÃO Participação não acolhida 
 
ELEMENTOS/DOCUMENTOS ALTERADOS 

PEÇAS ESCRITAS   

PEÇAS DESENHADAS  
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

N.º de ordem 

O6 
Participante Pedro Jorge Pinto de Karst Guimarães 

Data 13/10/2021 Regt.º MGD 51724 

Tipo de contributo Observação/Sugestão 
 

Localização  
 
RESUMO DA PARTICIPAÇÃO 

Sugestão de introdução de critérios, para aferir a capacidade máxima de pavimento a autorizar 

ao promotor relativamente a terrenos localizados na UOPG 1, em  áreas habitacionais H2, H3 e 

H4, que permitam minimizar o facto de independentemente dos terenos (terreno de maior 

dimensão)  estarem localizados em área habitacional H2 ou área habitacional H3 ou H4, a 

capacidade máxima de pavimento a autorizar ao promotor ser sempre a mesma, pondo em causa 

os princípios básicos do PDM “previsão de áreas habitacionais com diferentes densidades” e o 

correto ordenamento do território.  
 
PONDERAÇÃO / ANÁLISE 

Trata-se de uma sugestão de alteração ao Regulamento do PDM, em particular do artigo 95.º, 

que estabelece medidas supletivas quanto à superfície máxima de pavimento a autorizar ao 

promotor em terrenos inseridos na UOPG 1 (Cidade de Coimbra) em áreas habitacionais H2, H3 

e H4 até à execução daquela UOPG, que não tem enquadramento no objeto do presente 

procedimento de alteração ao PDM. 

Refere-se, no entanto: 

a) O PDM de 1994 introduziu a utilização na área definida como “Cidade de Coimbra”, de um 

critério que pretendia, tanto quanto possível, corrigir a desigualdade que decorria do zonamento, 

mas também salvaguardar a qualidade do espaço urbano. De acordo com este critério, a 

superfície máxima de pavimento a autorizar ao promotor nas áreas destinadas a fins residenciais 

era a maior das duas seguintes: 

- A menor da resultante da aplicação do índice de 0, 45 á parte do terreno às destinado a fins 

residenciais e de 0,225 à parte do terreno destinado a zonas verdes ou da resultante da 

aplicação dos respetivos índices de utilização multiplicados por 1,5 às partes do terreno 

inseridas em zona residencial; 
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- A resultante da aplicação do dobro do respetivo índice de utilização à faixa de terreno de 25 

m de profundidade confinante com via publica inserida em zona residencial  

Ou seja, em terrenos de maior dimensão inseridos na sua totalidade em zona residencial a 

superfície máxima de pavimento a autorizar ao promotor era sempre, independentemente da 

tipologia de zona residencial onde se inseria o terreno, a resultante da aplicação do índice de 

0,45. 

b) A revisão do PDM considerou ser de manter aquele critério de correção da desigualdade que 

decorre do zonamento, dado que a sua aplicação se mostrou ajustada a um crescimento urbano 

equilibrado/harmonioso da cidade. Atualmente a superfície máxima de pavimento a autorizar ao 

promotor é a maior das três seguintes: 

- A resultante da aplicação dos índices de edificabilidade de 0,90, 1,30 e 1,80 (correspondem 

ao dobro dos índices gerais de edificabilidade definidos para as respetivas zonas habitacionais) 

à faixa de 25 m, confinantes com via pública existente até ao máximo de 1000 m, inserida em 

H2, H3 ou H4; 

- A resultante da aplicação do índice de 0,45 à parte do terreno inserida em áreas habitacionais 

e de 0,225 à parte do terreno inserido em zonas verdes; 

- A resultante da aplicação do índice de 0,45 multiplicado por 1,5 à parte do terreno inserido 

me áreas habitacionais. 

Retomando a situação dos terrenos de maior dimensão inseridos na totalidade em zona 

residencial, a superfície máxima de pavimento a autorizar ao promotor é hoje a resultante da 

aplicação do índice de 0,45 multiplicado por 1.5 (0,675), ou seja, superior à que era autorizada 

pelo PDM de 1994.  

Em síntese, a revisão do PDM, ainda que mantendo o critério de correção da desigualdade que 

decorre do zonamento que vinha do PDM de 1994, considerou aumentar, nos terrenos com 

maior dimensão, a superfície máxima de pavimento a autorizar ao promotor, de forma a 

promover uma maior densificação do espaço urbano. 

 
PROPOSTA DE DECISÃO Participação não acolhida 

 
ELEMENTOS/DOCUMENTOS ALTERADOS 

PEÇAS ESCRITAS   

PEÇAS DESENHADAS  
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

N.º de ordem 

O7 
Participante Sandra Maria da Fonseca Almeida 

Data 14/10/2021 Regt.º MGD 51966 

Tipo de contributo Observação  
 

Localização  
 
RESUMO DA PARTICIPAÇÃO 

A participante apresenta uma exposição estruturada em três temas: 

1 - Manutenção do solo urbanizado do atual PDM como solo urbano – considera, a partir da leitura 

dos elementos em discussão pública, em particular do Relatório, que: i) as áreas ainda não 

infraestruturadas e edificadas de acordo com a metodologia utilizada, carecem de reflexão face ao 

objetivo subjacente à LBGPPSOTU e RJIGT de contenção da expansão urbana e edificação dispersa; ii) 

não é percetível o modelo urbano do PDM assente em polos /núcleos, sendo que o próprio “limite” da 

aglomeração “cidade de Coimbra” é de difícil reconhecimento, e iii) não é compreensível, atendendo a 

que a LBGPPSOTU e o RJIGT encerram em si uma nova perspetiva para o planeamento territorial, a 

justificação de estabilização dos perímetros urbanos, uma vez que estes foram definidos numa lógica 

de planeamento anterior, sendo que no caso do solo urbanizado procede-se apenas a uma alteração 

de “legenda” e não de pensamento sobre a nova perspetiva de planeamento; 

2 - Classificação como solo urbano dos espaços residenciais em solo urbanizável – questiona: i) porque 

razão a área a norte da UOPG 2, com características semelhantes às “áreas verdes de proteção e 

enquadramento” que a ladeiam não é qualificada como tal, sendo que o compromisso existente não 

justifica a abrangência total dessa área habitacional; ii) porque razão as encostas de declive acentuado 

não são protegidas como “áreas verdes de proteção e enquadramento”, e iii) de que forma é que a  se 

a possibilidade de execução da UOPG 2 (uma área em solo urbano não consolidado)  através de 

operações urbanísticas avulso cumpre os objetivos definidos no artigo 146.º (Objetivos - Unidades 

Operativas de Planeamento e Gestão) do Regulamento do PDM, bem como os mecanismos de 

perequação estabelecidos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 143.º (Mecanismos de perequação) do mesmo 

Regulamento; 

3 - Artigo 134.º (Execução em solo urbano) do Regulamento do PDM: questiona, considerando que 

nem todo o solo urbano definido em PDM se encontra consolidado,  de que forma é que a execução 

daquele solo através de operações urbanísticas avulso, isto é, sem delimitação de unidades de 

execução, garante o cumprimento do RJIGT, designadamente, os n.ºs 1 e 2 do artigo 146.º Princípio 
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geral – Programação e sistemas de execução) , os n.ºs 1 e 2 do artigo 147.º (Sistemas de execução), e o 

artigo 176.º (Objetivos – Redistribuição de benefícios e encargos) 
 
PONDERAÇÃO / ANÁLISE 

1 – Sobre a manutenção do solo urbanizado do atual PDM como solo urbano: 

Ao contrário do que a participante refere, e o Relatório bem expressa, na elaboração da presente 

proposta de alteração ao PDM ponderou-se manter ou não como solo urbano todo o solo qualificado 

no PDM como “solo urbanizado”. Esta ponderação teve como suporte, por um lado, a definição de solo 

urbano expressa na LBGPPSOTU e no RJIGT “o que está total ou parcialmente urbanizado ou edificado 

e, como tal, afeto em plano territorial à urbanização ou edificação” e, por outro lado, a realidade factual 

existente no território, nomeadamente em termos de infraestruturação – território todo 

infraestruturado – bem como as opções de planeamento que têm vindo a ser tomada ao longo do 

tempo. 

Dessa ponderação, resultou a proposta de manter como “solo urbano” de todo o solo integrado na 

categoria operativa de “solo urbanizado” justificada, por um lado, pelo reduzido tempo de vigência do 

PDM (7 anos) e necessidade de manutenção da coerência dos perímetros urbanos, através da 

estabilização das suas áreas, e por outro lado, pelo elevado nível  de infraestruturação do território, 

densidade de usos, presença de equipamentos, densidade do edificado e densidade funcional, bem 

como necessidade de se manter um modelo territorial que privilegia a consolidação da malha urbana, 

com alguns espaços livres intersticiais, que protagonizam uma visão prospetiva de valorização territorial 

e asseguram a sustentabilidade das infraestruturas existentes de modo a que seja possível continuar a 

crescer, não tanto em quantidade, mas sobretudo em qualidade, privilegiando a perspetiva da 

colmatação urbana e integração dos espaços intersticiais e não do alastramento dos espaços urbanos. 

2 - Sobre a classificação como solo urbano dos espaços residenciais em solo urbanizável: 

A área do território integrada na categoria operativa de solo urbanizável e qualificada como “espaços 

residenciais” está já hoje classificada/qualificada como solo urbano/espaços residenciais, tendo tal 

classificação/qualificação ocorrido no âmbito do procedimento de revisão do PDM. 

A presente proposta de alteração ao PDM, ponderados um conjunto de fatores expressos no Relatório 

(localização, inserção urbana, nível de infraestruturação, etc.) , bem como a coerência das opções de 

planeamento tomadas aquando da revisão do PDM, mantém a classificação daqueles espaços como 

solo urbano. Já em termos da qualificação do solo e ainda mantendo a coerência das opções de 

planeamento tomadas, a proposta de alteração ao PDM mantém a qualificação daqueles espaços como 

“espaços residenciais” agora designadas de “espaços habitacionais”, com exceção de algumas áreas 
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adjacentes às principais linhas de água/linhas de drenagem natural existentes, que foram qualificadas 

como “espaços verdes de proteção e enquadramento” por se considerar serem já de salvaguardar nesta 

fase de planeamento.  

Quanto à possibilidade de a execução da UOPG 2, onde se inserem as áreas que temos vindo a referir, 

através de operações urbanísticas avulso cumprir os objetivos definidos no artigo 146.º do PDM (define 

os objetivos gerais das UOPG), bem como os mecanismos  de perequação estabelecidos nos n.ºs 1 e 2 

do artigo 143.º (Mecanismos de perequação), esclarece-se que a execução da UOPG 2 através do 

recurso a operações urbanísticas previstas no RJUE (edificação e loteamento) é apenas uma das formas 

de execução previstas para aquela  UOPG; as outras formas de execução previstas são o plano de 

pormenor ou  delimitação de unidades de execução. 

3 - Sobre o artigo 134.º - Execução em solo urbano (Título IX – Execução e programação do plano I Capítulo 

I – Execução do plano) do Regulamento do PDM 

Pese embora o artigo 134.º não seja objeto da proposta de alteração ao PDM, esclarece-se  que, de 

acordo com as suas disposições, a execução em solo urbano através do recurso a operações urbanísticas 

previstas no RJUE (edificação e loteamento) só deverá ocorrer quando não se justifique que as mesmas 

operações urbanísticas sejam suportadas por uma solução integrada de conjunto através, 

nomeadamente, de unidades de execução, o que está em conformidade como os princípios de 

execução dos planos definidos, nomeadamente, no RJIGT.  

 
     PROPOSTA DE DECISÃO Participação esclarecida 

 
ELEMENTOS/DOCUMENTOS ALTERADOS 

PEÇAS ESCRITAS   

PEÇAS DESENHADAS  
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

N.º de ordem 

O8 
Participante Junta de Freguesia de Brasfemes 

Data 15/10/2021 Regt.º MGD 52277 

Tipo de contributo Sugestão 
 

Localização Estrada de ligação entre Brasfemes e Lagares - Junta de Freguesia de Brasfemes 
 
RESUMO DA PARTICIPAÇÃO 

Pedido para que seja considerada a 

possibilidade de ampliação da área 

de construção residencial ao longo 

da estrada (de ambos os lados) que 

liga Brasfemes a Lagares, de forma a 

possibilitar a construção de 

habitação.  

A Junta de Freguesia de Brasfemes 

fundamenta o pedido no facto de a 

estrada de ligação entre Brasfemes e 

Lagares estar dotada de todas as 

infraestruturas (água, eletricidade, 

rede de esgotos), permitindo a 

fixação de muitos casais jovens, bem 

como o crescimento sustentado da 

freguesia.  

 

 

 
PONDERAÇÃO / ANÁLISE 

Trata-se de um pedido de reclassificação de solo rural (espaço agrícola e espaço florestal), 

parcialmente inserido em RAN, para solo urbano (espaço habitacional) e, consequentemente, 

de uma alteração do perímetro urbano (numa extensão linear de aproximadamente 430 

metros).  

O pedido não tem enquadramento no objeto do presente procedimento de alteração ao PDM, 

que em termos de classificação/reclassificação do solo visa somente classificar como solo rústico 

ou solo urbano as áreas do território municipal atualmente integradas na categoria operativa 

de solo urbanizável, e que se localizam em Lordemão, a norte da Circular Externa (espaços 

residenciais), e a nascente do lugar de Andorinha (espaços de atividades económicas). Também 
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a alteração da delimitação da Reserva Agrícola Nacional (RAN) não se enquadra no objeto do 

presente procedimento de alteração ao PDM. 

A alteração dos perímetros urbanos, bem como a exclusão/desafetação de áreas da Reserva 

Agrícola Nacional só poderá ocorrer em futuro procedimento de revisão do PDM. 
 

PROPOSTA DE DECISÃO Participação não acolhida 
 
ELEMENTOS/DOCUMENTOS ALTERADOS 

PEÇAS ESCRITAS   

PEÇAS DESENHADAS  
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

N.º de ordem 

O9 
Participante Rui Isidro Falacho da Fonseca Almeida 

Data 18/10/2021 Regt.º MGD 57227 

Tipo de contributo Sugestão 
 

Localização  
 
RESUMO DA PARTICIPAÇÃO 

Proposta de reformulação do artigo 103.º do Regulamento do PDM, que regulamenta os usos admitidos 

nas “Áreas verdes de recreio e lazer”, no sentido de que aos usos admitidos seja adicionado o uso “serviços 

associados à ciência e à saúde” com a fundamentação de que: 

- a admissão da existência e exploração de estabelecimentos associados à ciência e à saúde corresponde 

à sugestão de um uso perfeitamente compatível ou, mesmo complementar relativamente àqueles que são 

os usos dominantes numa área classificada como de Espaço verde e de lazer; efetivamente a promoção de 

serviços relacionados com o bem-estar físico e mental dos cidadãos não é mais do que um necessário 

complemento das atividades associadas a tal classificação dos solos; 

- a admissibilidade dos usos propostos – exploração de estabelecimentos associados à ciência e à saúde 

para as áreas de Espaço verde de recreio e lazer reguladas no artigo 103.º do Regulamento do PDM 

permitirá uma valorização das potencialidades daqueles solos, numa opção de política urbanística que 

assegurará a coexistência harmoniosa das funções e compatibilização de vários usos complementares e 

compatíveis cumprindo-se, assim, os fins e princípios gerais propostos;  

- a manutenção do artigo 103.º do PDM na sua vigente formulação obsta à concretização dos fins e 

princípios gerais consignados nos diplomas legais que justificaram o procedimento de alteração ao PDM 

(Lei de bases da política publica de solos, de ordenamento do território e de urbanismo e Regime Jurídico 

dos Instrumentos de Gestão Territorial); 

- da mera leitura do atual conteúdo do artigo 103.º, resulta à evidencia a natureza fortemente restritiva e 

proibitiva no que respeita à ocupação e utilização dos solos incluídos na categoria de “Espaços verdes e de 

lazer; 

- no que respeita à prossecução das atividades económicas e/ou produtivas, o artigo 103.º, apenas admite 

infraestruturas de apoio ao recreio e lazer, incluindo estabelecimentos de restauração e bebidas e ainda 

equipamentos de carácter lúdico associados à cultura, ao turismo, à ciência, e instalações desportivas, 

sendo interditas, pelo menos numa interpretação literal, uma pluralidade de outras atividades 

perfeitamente compatíveis com a classificação de “Espaços verdes e de lazer”, indo ao arrepio de soluções 
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adotadas por outros municípios como Lisboa e Porto, que admitem que em áreas assim  classificadas,  de 

desenvolvam atividades do setor terciário;   

- os princípios de planeamento e de urbanismo consagrados na LBPPSOTU e  o RJIGT vieram impor que os 

diferentes instrumentos de planeamento aprovados e subsequentemente aplicados pelos municípios não 

promovam uma lógica estritamente proibitiva no que respeita a usos e ocupação dos solos, limitando-se 

a autorizar somente uma utilização unidimensional restrita aos chamados usos dominantes, ou seja, 

aqueles que correspondem à vocação preferencial de utilização do solo em cada categoria ou subcategoria 

de espaços considerada; inversamente o que aqueles princípios exigem por ocasião da tarefa de 

planeamento urbanístico, é que os instrumentos regulamentares, nomeadamente os PDM, consagrem 

soluções que admitam ainda a prossecução em cada categoria ou subcategoria de espaços considerada a 

sua utilização para os chamados usos complementares (ou seja usos não correspondentes ao dominante, 

mas cuja verificação concorre para a valorização ou reforço deste) e para os usos compatíveis (isto é, para 

utilizações não necessariamente associadas com o uso dominante, mas que podem conviver com ele, 

mediante o cumprimento dos requisitos e exigências que garantam essa compatibilização); 
 
PONDERAÇÃO / ANÁLISE 

Trata-se de um pedido de alteração ao artigo 103.º do Regulamento do PDM, no sentido ade associar aos 

usos admitidos o uso “serviços associados à ciência e à saúde”, enquanto atividade económica (exploração 

de estabelecimentos associados à ciência e à saúde), que não tem enquadramento no objeto do presente 

procedimento de alteração ao PDM.    

Refere-se, no entanto, que: 

a) As áreas verdes de recreio e lazer, conforme definido no n.º 1 do artigo 102.º do Regulamento do PDM 

correspondem aos jardins e parque urbanos de maior dimensão existentes e a áreas que se pretende 

venham a adquirir aquelas características. De acordo com disposto no n.º 1 do artigo 103.º do mesmo 

Regulamento, aquelas áreas podem integrar infraestruturas de apoio ao recreio e lazer, incluindo 

estabelecimentos de restauração e bebidas, equipamentos de  caracter lúdico associados à cultura, ao 

turismo e à ciência, e instalações desportivas, podendo, ainda, de acordo com o n.º 2 do artigo 103.º, 

acolher iniciativas de agricultura urbana, com vista ao aumento da produção alimentar à escala local, 

contribuindo para coesão social  e reforço dos níveis de autossuficiência e resiliência urbana.     

b) A regulamentação dos Espaços verdes de receio e lazer definidos em PDM  atendeu, por um lado, à 

situação dos parques e jardins existentes e, por outro, ao que se pretende para os jardins e parques 

urbanos a criar, no respeito pelo disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto Regulamentar n.º 

11/2009, de 29 de maio (vigente à data da entrada em vigor da Revisão do PDM e que estabelecia os 
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critérios de classificação e reclassificação do solo, bem como os critérios do solo rural e do solo urbano, 

aplicáveis a todo o território nacional) em que a categoria de “Espaços verdes” era definida como “áreas 

com funções de equilíbrio ecológico e de acolhimento de atividades de ar livre de recreio, lazer, desporto e 

cultura, agrícolas ou florestais”.  

Já o atual Decreto Regulamentar (Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto) considera que a 

categoria de “Espaços verdes” deve corresponder “a áreas com funções de equilíbrio ambiental, de 

valorização paisagística e de acolhimento de atividades ao ar livre de recreio, lazer, desporto e cultura, 

coincidindo no todo ou em parte com a estrutura ecológica municipal”. 

 
PROPOSTA DE DECISÃO Participação não acolhida 

ENQUADRAMENTO DA RESPOSTA  
 
ELEMENTOS/DOCUMENTOS ALTERADOS 

PEÇAS ESCRITAS   

PEÇAS DESENHADAS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  C O I M B R A  

 
 

50 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  C O I M B R A  

 
 

51 
 

FICHA DE PONDERAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

N.º de ordem 

10 

Participante Patrícia Namorado da Costa Viegas Nascimento 

Data 18/10/2021 Regt.º MGD 57249 

Tipo de contributo Reclamação/Sugestão 
 

Localização Rua dos Plátanos, Bencanta – União das Freguesias de São Martinho do Bispo e Ribeira 

de Frades 
 
DESCRIÇÃO 

Pedido de alteração da atual 

classificação/qualificação de dois terrenos 

de “solo urbano – urbanizado – espaço de 

uso especial – área de equipamentos” para 

“área habitacional” 

A requerente alega que: 

- num dos terrenos está edificada um 

moradia que obteve por despacho de 

6/10/2009 autorização de utilização 

destinado a habitação (alvará n.º 537/2009, 

de 21 de outubro); 

- na revisão do PDM em 2014, os terreno 

estavam devidamente classificados como 

“zona residencial núcleo”; 

- Em 2017, numa alteração por adaptação, 

os dois terrenos foram, à revelia dos 

proprietários, errados e indevidamente, 

reclassificados como de equipamentos;  

E, solicita que se proceda nesta alteração do 

PDM à reclassificação dos dois terrenos 

como área habitacional, uma vez que de 

reclassificação dos terenos como 

“equipamentos” ocorreu também em sede 

de alteração ao PDM, em 2017, e não em 

sede de revisão. 
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PONDERAÇÃO / ANÁLISE 

Trata-se de um pedido de requalificação de solo (solo urbano) de “Espaços de uso especial - área de 

equipamentos “para “área habitacional”. Os terrenos em causa, ao contrário do que é referido pela 

requerente, foram qualificados como “Espaços de uso especial - área de equipamentos “em sede de 

revisão do PDM e não na alteração por adaptação ocorrida em 2017. Antes do processo de revisão, o 

tereno edificado estava inserido em “zona residencial núcleo” e o terreno não edificado em “zona 

residencial núcleo” e “zona agrícola”, sendo que no âmbito da discussão pública do processo de revisão 

do PDM, a requerente não apresentou qualquer reclamação/sugestão tendente à requalificação do uso 

solo dos terrenos em análise. 

O pedido não se enquadra no objeto do presente procedimento de alteração ao PDM (podendo ser 

ponderado no âmbito de uma futura alteração/revisão ao plano), que em termos de regime de uso do 

solo (classificação e qualificação) visa somente classificar como solo rústico ou solo urbano, e 

sequentemente qualificar, as áreas do território municipal atualmente integradas na categoria operativa 

de solo urbanizável, e que se localizam em Lordemão, a norte da Circular Externa (espaços residenciais), 

e a nascente do lugar de Andorinha (espaços de atividades económicas).  

 
PROPOSTA DE DECISÃO Participação não acolhida 

ENQUADRAMENTO DA RESPOSTA  
 
ELEMENTOS/DOCUMENTOS ALTERADOS 

PEÇAS ESCRITAS   

PEÇAS DESENHADAS  
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

N.º de ordem 

11 

Participante Vitor Manuel Lourenço de Matos 

Data 18/10/2021 Regt.º MGD 57309 

Tipo de contributo Sugestão 
 

Localização Rua Monsenhor Alves Brás/Av. Elísio de Moura – Freguesia de Santo António dos Olivais 
 
RESUMO DA PARTICIPAÇÃO 

Pedido de alteração da qualificação de 

terrenos de “área verde de proteção e 

enquadramento” para “área residencial R2” 

numa faixa paralela à Rua Monsenhor Alves 

Brás com a profundidade de cerca de 40 

metros. 

O requerente alega que não faz sentido a 

atual qualificação do solo pelo facto de não 

existir qualquer observância dos valores 

naturais a salvaguardar descritos no n.º 1 do 

Artigo 105.º do Regulamento do PDM, e não 

se verificar a necessidade da promoção 

prevista no n.º 2 do mesmo artigo, já que não 

se protege qualquer espécie autóctone, com 

o objetivo da diminuição do risco de incêndio. 

Justifica esta alteração com a garantia de que 

o aumento da capacidade construtiva naquele 

local, permitiria a instalação de equipamentos 

desportivos, de ensino ou de outros serviços 

complementares á zona urbana onde se 

insere 

 

 

 

 

 

 
PONDERAÇÃO / ANÁLISE 

Trata-se de um pedido de requalificação de solo (solo urbano) de “área verde de proteção e enquadramento” 

para `”área habitacional H2”, o que não se enquadra no objeto do presente procedimento de alteração ao PDM 

(podendo ser ponderado no âmbito de uma futura alteração/revisão ao PDM), que em termos de regime de 

uso do solo (classificação e qualificação) visa somente classificar como solo rústico ou solo urbano, e 
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sequentemente qualificar, as áreas do território municipal atualmente integradas na categoria operativa de 

solo urbanizável, e que se localizam em Lordemão, a norte da Circular Externa (espaços residenciais), e a 

nascente do lugar de Andorinha (espaços de atividades económicas). 
 

PROPOSTA DE DECISÃO Participação não acolhida 
 
ELEMENTOS/DOCUMENTOS ALTERADOS 

  

PEÇAS DESENHADAS  
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

N.º de ordem 

12 

Participante Joana Novais de Figueiredo 

  

Data 04/10/2021 Regt.º MGD 57602 

Tipo de contributo Sugestão 
 

Localização Quinta do Mirante / Cegonheira – União de Freguesias de Taveiro, Ameal e Arzila  
 
RESUMO DA PARTICIPAÇÃO 

Pedido de reposição das condições 

urbanísticas que possibilitaram em 2003 a 

emissão de alvará de licença de construção de 

uma moradia, que não foi construída. 

A requerente alega, nomeadamente, que: 

- com a revisão do PDM (em 2014) o terreno 

passou de Espaço Agrícola para Espaço 

Florestal sem ter sido considerado o projeto 

aprovado e as características físicas do terreno 

(semelhantes à dos terrenos vizinhos que 

mantiveram as classificações anteriores e as 

suas capacidades construtivas); 

- com a alteração o terreno perdeu capacidade 

construtiva, por ter uma área inferior 

(18 626m2) à atualmente exigida para a 

construção de habitação em espaço agrícola; 

- as características do terreno tornam-no mais 

identificável como um terreno com capacidade 

construtiva de moradia do que como terreno 

florestal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PONDERAÇÃO / ANÁLISE 

Trata-se de um pedido de alteração das condições de edificabilidade de habitação em espaços 

agrícola/espaço florestal, disciplinadas pelo artigo 67.º Regulamento, sob a epígrafe “edificação para fins 

habitacionais” que define [alínea d)] uma área de 3,25 ha (imposta pela CCDRC no âmbito do procedimento 
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de revisão do PDM) como a área mínima de terreno, quer em espaço agrícola como em espaço florestal, 

onde é admissível a edificação para fins habitacionais. Esta área mínima era no PDM de 1994 (antes da 

revisão) de 5000 m2, de igual modo quer para os espaços agrícolas como para os espaços florestais, sendo 

que o terreno da requerente, também no PDM de 1994, estava como agora qualificado como espaço 

florestal e não como espaço agrícola como é referido na participação.  

O pedido não tem enquadramento no âmbito do presente procedimento de alteração ao PDM, que não tem 

no seu objeto a “alteração das condições de edificabilidade de habitação para fins habitacionais em solo 

rural (espaços agrícolas/florestais)”. Poderá ser ponderado no âmbito de uma futura alteração/revisão ao 

PDM. 

 
PROPOSTA DE DECISÃO Participação não acolhida 

 
ELEMENTOS/DOCUMENTOS ALTERADOS 

PEÇAS ESCRITAS   

PEÇAS DESENHADAS  
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

N.º de Ordem 

13 

Participante CELPA – Associação da Indústria Papeleira 

Data 18/10/2021 Regt.º MGD 57725 

Tipo de contributo Observação/Sugestão 
 
ENQUADRAMENTO 

Localização  
 
RESUMO DA PARTICIPAÇÃO 

Pedido de modificação do artigo 9.º (Regime) do Regulamento do PDM, que disciplina o regime de ocupação 

das áreas integradas na estrutura ecológica municipal e dos n.ºs 1 e 2 do artigo 43.º (Usos) referente aos 

espaços florestais, referindo o seguinte: 

1. Sobre o Artigo 9.º - Regime  

- A alínea e) do n.º 2 do artigo 9.º prevê, na sua redação atual, que nas áreas que integram a estrutura 

ecológica municipal, e sem prejuízo do regime previsto para a respetiva categoria ou subcategoria de solo, 

não são admitidas “a arborização ou rearborização com eucalipto e ailantos”; 

- Apesar de esta disposição não ser objeto da proposta de alteração ao PDM, o preceito em apreço não está 

em conformidade com as disposições legais aplicáveis, designadamente com o Decreto-lei n.º 96/2013, de 

19 de julho, na versão em vigor, que aprova o regime jurídico a que estão sujeitas as ações de arborização e 

rearborização com recursos a espécies florestais (RJAAR); 

- O preceito promove uma equiparação do regime aplicável à ailanto – uma espécie invasora, cuja introdução 

na natureza e repovoamento se encontram interditos (cfr. artigo 16.º, n.º 1 do artigo 17.º, e Anexo I do 

Decreto-Lei n.º 92/2019, de 10 de julho, na versão em vigor, que aprova o regime jurídico aplicável ao 

controlo, à deteção, à introdução na natureza e ao repovoamento de espécies exóticas da flora e da fauna – 

ao eucalipto, uma espécie florestal , que beneficia do regime de arborização e rearborização previsto no 

RJAAR, designadamente no respetivo artigo 3.º-A; 

Face ao referido sugere que a alínea e) do n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento preveja apenas “A arborização 

ou rearborização com ailantos” aproximando, desta forma, o preceito regulamentar das disposições legais 

aplicáveis, sendo, naturalmente e apenas, aplicáveis as condicionantes constantes do RJAAR às ações de 

arborização e rearborização com a espécie eucalipto. 

2. Sobre o artigo 43.º - Usos 

- O n.º 1 e a alínea d) do n.º 2 do artigo 43.º do Regulamento preveem, na redação proposta, um novo uso 

complementar “a silvopastorícia, a caça e a pesca” ao uso dominante dos espaços florestais; 
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- Os mencionados preceitos misturam os usos do solo com as respetivas funções, sendo que a 

“silvopastorícia, a caça e a pesca” consubstanciam funções gerais dos espaços florestais (cfr. alínea d) do n.º 

2 do artigo 1.º do PROFCL), e não usos complementares; 

Neste contexto, propõe a modificação do n.º 1 do artigo 43.º do Projeto de Regulamento a fim de passar a 

incluir, a par das demais funções aí nominadas, a “silvopastorícia, a caça e a pesca” e, em consonância, a 

eliminação da alínea d) do. Nº 2 do mencionado preceito. 
 
PONDERAÇÃO / ANÁLISE 

1. Sobre o pedido de alteração do artigo 9.º (Regime) do Regulamento, que disciplina o regime de ocupação 

das áreas integradas na estrutura ecológica municipal: 

A proposta de alteração do artigo 9.º do Regulamento do PDM - eliminação da norma do PDM que interdita 

nas áreas da estrutura ecológica municipal “a arborização ou rearborização com eucalipto” - não tem 

enquadramento no objeto do presente procedimento de alteração ao PDM, podendo ser ponderada em 

futuro procedimento de alteração/revisão do PDM.   

A introdução daquela norma no Regulamento do PDM foi feita no entendimento de que é uma matéria 

objeto de enquadramento num PDM, já que a este cabe a referenciação espacial dos usos e atividades no 

território, nomeadamente através da definição das classes e das categorias de espaços. 

2. Sobre o pedido de alteração dos n.ºs 1 e 2 do artigo 43.º (Usos) do Regulamento do PDM, que disciplina 

os usos admitidos nos “Espaços florestais” 

A alteração artigo 43.º do Regulamento do PDM é objeto da proposta de alteração ao PDM colocada a 

discussão pública. O artigo 43.º foi alterado de forma a incluir as seguintes funções gerais dos espaços 

florestais consagradas no n.º 2 do artigo 1.º da Portaria n.º 56/2019, que aprova o PROF CL: produção, 

proteção, conservação de habitats e espécies da flora e da fauna, silvopastorícia, caça e pesca. As funções 

“de produção, de proteção, de conservação de habitats, de espécies da flora e da fauna” foram consagradas 

no nº 1 do artigo 43.º, enquanto que a função “silvopastorícia, caça e pesca”, também função geral dos 

espaços florestais, foi associada aos usos complementares dos espaços florestais (alínea d) do n.º 2).  

Concorda-se, assim, que o n.º 1 do artigo 43.º passe a incluir a par das funções já aí nominadas, a 

“silvopastorícia, caça e a pesca” e, em consonância, a eliminação da alínea d) do n.º 2 do mesmo artigo, 

acolhendo-se desta forma a sugestão da participante  
 

PROPOSTA DE DECISÃO Participação parcialmente acolhida 
 
ELEMENTOS/DOCUMENTOS ALTERADOS 

PEÇAS ESCRITAS  Regulamento 

PEÇAS DESENHADAS  
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

N.º de ordem 

14 

Participante Associação Cognitária Vasco da Gama (ACVG)  

Associação Recreativa de Coimbra Artística (ARCA) 

Data 18/10/2021 Regt.º MGD 57745 

Tipo de contributo Observação/Sugestão 
 

Localização Campus Universitário da ACVG/ARCA, Lordemão – União de Freguesias de Eiras e S. 

Paulo de Frades 
 
DESCRIÇÃO 

Pedido para que a alteração ao PDM consagre a 

possibilidade de expansão do   Campus 

Universitário da ACVG/ARCA, com novas 

construções necessárias à finalidade daquelas 

instituições, com pelo menos, a volumetria 

consagrada inicialmente de 2 – 3 pisos, com a 

fundamentação que a seguir se sintetiza: 

- o Campus Universitário surgiu após licença de 

construção a que se reporta o processo 

camarário n.º 3034/95, tendo-lhe sido atribuída 

a licença de utilização n.º 282/2013; 

- o Campus foi aprovado com uma volumetria de 

2 / 3 pisos; 

- apenas foram construídos alguns edifícios e 

que os restantes faziam parte dos objetivos de 

expansão do Campus; 

- a expansão das instalações naquele espaço, 

por parte dos exponentes, é absolutamente 

vital para a sua sobrevivência enquanto 

instituições de ensino; 

- na sua génese, aquele espaço foi destinado ao 

ensino, não se devendo coartar as finalidades 

nem as expectativas cridas em termos de 

expansão da área edificada e a edificar; 
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- se, pelo menos, a volumetria primitiva não for 

acautelada e contemplada na presente 

alteração ao PDM, tal será dramático para o 

interesse das instituições exponentes, na 

medida em que lhes irá impedir a sua natural e 

de desejável expansão, sendo que tem existido 

um aumento grande de alunos matriculados, 

impondo-se, muito em breve a construção, no 

Campus, de novas instalações para acolher 

aquela grande procura 
 
PONDERAÇÃO / ANÁLISE 

 A presente alteração ao PDM mantém a classificação do Campus Universitário da ACVG/ARCA como solo 

urbano (área habitacional H2), podendo acolher equipamentos de utilização coletiva, designadamente 

equipamentos de ensino. 

Em termos de edificabilidade, a ocupação da “área habitacional H2” é sujeita aos seguintes parâmetros 

máximos de edificabilidade [(alínea a) do n.º 1 do artigo 94.º - Regime de edificabilidade]: 

- índice de edificabilidade de 0,90 aplicado à faixa de terreno com a profundidade de 25 m, confinante 

com a via pública existente até ao máximo de 1000 m2, e de 0,45 à área restante do terreno; 

- Número de pisos de 3; 

- índice de impermeabilização do solo de 0,60, 

excetuando-se da aplicação daqueles parâmetros, cfr. alínea c) do n.º 2 do mesmo artigo 94.º, as situações 

de ampliação de equipamentos existentes. 

Considera-se estar, assim, salvaguardada uma eventual expansão do Campus Universitário da 

ACVG/ARCA. 

 
PROPOSTA DE DECISÃO Participação esclarecida 

 
ELEMENTOS/DOCUMENTOS ALTERADOS 

PEÇAS ESCRITAS   

PEÇAS DESENHADAS  
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

N.º de ordem 

15 

Participante Ana Rita das Neves Fernandes e Luis Miguel Bandeira Rodrigues 

Data 15/10/2021 Regt.º MGD 57761 

Tipo de contributo Sugestão 
 

Localização Estrada de ligação entre Brasfemes e Lagares – Freguesia de Brasfemes 
 
RESUMO DA PARTICIPAÇÃO 

Pedido de alteração da classificação de um 

terreno localizado na estrada de ligação entre 

Brasfemes e Lagares, de forma a tornar viável 

a construção de habitação familiar. 

Os requerentes alegam que a estrada de 

ligação entre Brasfemes e Lagares está 

infraestruturada (água, eletricidade, 

saneamento e fibra ótica) e que a sua 

ocupação com construção iria permitir 

dinamizar a freguesia e usufruir do 

investimento efetuado no local pela Câmara 

Municipal e Junta de Freguesia. Justificam, 

ainda, o pedido por motivos de ordem 

familiar e financeira. 

 

 

 

 
PONDERAÇÃO / ANÁLISE 

Trata-se um pedido de reclassificação de solo rústico (espaço agrícola) para solo urbano e, 

consequentemente de alteração do perímetro urbano.  

O pedido não tem enquadramento no objeto do presente procedimento de alteração ao PDM, que em 

termos de classificação/reclassificação do solo visa somente classificar como solo rústico ou solo 

urbano as áreas do território municipal atualmente integradas na categoria operativa de solo 

urbanizável, e que se localizam em Lordemão, a norte da Circular Externa (espaços residenciais), e a 

nascente do lugar de Andorinha (espaços de atividades económicas).  

A alteração dos perímetros urbanos só poderá ocorrer em futuro procedimento de revisão do PDM. 

 
PROPOSTA DE DECISÃO Participação não acolhida 
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ELEMENTOS/DOCUMENTOS ALTERADOS 

PEÇAS ESCRITAS   

PEÇAS DESENHADAS  
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ANEXO 2 

PARTICIPAÇÕES RECEBIDAS 
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